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O uso do sistema Veterinário Digital ®, doravante denominado SISTEMA, é fornecido 
pela Techtrust Soluções em TI e Processos, inscrita no CNPJ sob o nº 31.534.658/0001-07, titular 
da propriedade intelectual sobre software, website, aplicativos, conteúdos e demais ativos 
relacionados à plataforma Veterinário Digital. 
 
1. Do Objeto 
O SISTEMA oferece a vinculação de suas agendas internas com agendas do Google para permitir 
que seus usuários possam acompanhar os agendamentos e atualizações de compromissos em 
ouras plataformas além do SISTEMA. Os eventos de suas agendas serão sincronizados com a 
agenda do Google à medida que forem sendo feitas atualizações nas agendas do SISTEMA. 
 
2. Da aceitação 
O usuário não é obrigado a vincular sua agenda do SISTEMA com uma agenda do Google para 
usar o SISTEMA, e caso faça o vínculo poderá desvincular-se a qualquer momento, sem ônus ou 
impacto no uso do SISTEMA.  
 
Ao vincular sua agenda do SISTEMA à agenda do Google, o usuário aceita que o SISTEMA crie, 
edite e altere eventos em sua agenda do Google. 
 
A aceitação do presente instrumento é imprescindível para o acesso e para a utilização de 
quaisquer serviços fornecidos pela empresa. Caso não concorde com as disposições deste 
instrumento, o usuário não deve utilizá-los. 
 
A Techtrust afirma que não tem acesso e não armazena nenhuma senha do usuário de sua conta 
do Google para fazer a sincronização das agendas do SISTEMA com a agenda do Google. 
 
3. Do suporte 
Em caso de qualquer dúvida sobre como fazer ou desfazer a sincronização da agenda do 
SISTEMA com a agenda do Google, o usuário poderá contar com o suporte da TechTrust por 
todos os canais que o suporte é disponibilizado, descritos no contrato de uso do SISTEMA, em 
dias úteis e horário comercial (horário de Brasília). 
 
4. Do foro 
Para a solução de controvérsias decorrentes do presente instrumento será aplicado 
integralmente o Direito brasileiro. 
Os eventuais litígios deverão ser apresentados no foro da comarca em que se encontra a sede 
da empresa. 
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